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LEI Nº 871 /98 

 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal na pessoa do Prefeito Municipal firmar 

acordo com o União Futebol Clube e dá outras providências” 

 

O Povo  do Município de Lajinha, Estado de  

Minas, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal através de seu representante legal, 

autorizado a firmar acordo com o União Futebol Clube, nos autos da Ação Judicial 

referente ao imóvel denominado Avenida Kennedy, hoje Av. José Eugênio Pereira 

Alvim, situado nesta cidade e constante de uma área de 15.000 metros quadrados, nos 

limites e termos estabelecidos nesta Lei. 

  

Art.  2º -   Para   liquidação   débito   apurado   judicialmente   no   valor     de  

Cr$ 134.824.750,00 (cento e trinta e quatro milhões, oitocentos vinte e quatro mil e 

setecentos e cinquenta cruzeiros), para indenização pelas benfeitorias realizadas no 

imóvel identificado no art. 1º., poderá o Poder Executivo Municipal receber dentro do 

mesmo imóvel a quadra de esportes e respectiva área de 834,74 metros quadrados, 

tendo, dita área, acesso pela Av. José Eugênio Pereira Alvim. 

 

Art. 3º - A cobertura construída pelo Município de Lajinha, na outra 

extremidade do imóvel com área apurada de 1.200 metros quadrados, deverá ser retirada 

pelo Município no prazo de quatro anos, contados da efetivação e homologação do 

acordo, sem ônus para o União Futebol Clube. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 

DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO. (02-12-1998) 

 

 

 

Ver. Mª DAS GRAÇAS VASCONCELOS SILVA 

              Presidente da Câmara 

    

      

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 04-12-1998, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

   Atendente Legislativo 
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